LEI Nº  3.018, DE  10 DE DEZEMBRO DE 2009  

Autoriza o  Poder Executivo Municipal a implantar serviço de assistência preferencial à saúde da pessoa idosa e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° . Fica o Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de Saúde, autorizado a implantar serviço de atendimento geriátrico, como especialidades clínicas, nas Unidades Básicas de Saúde, Postos e Centros Médicos e similares, pertencentes ao Município, ou por ele mantido ou gerenciado, em atendimento ao que dispõe o inciso II, do Art. 10, da Lei Federal nº 8.842. de 04 de Janeiro de 1994.

Art. 2° . Para o serviço de atendimento preferencial à saúde da pessoa idosa, de que trata a presente Lei, os estabelecimentos referidos em seu Art. 1°, reservarão cota mínima diária para atendimento à pessoa idosa.

§ 1° . A cota mínima de que trata o "caput" deste Artigo, será estabelecida com base no atendimento médio à pessoa idosa, efetuado nos referidos estabelecimentos, e modificada sempre que a procura pelo serviço justificar.

§ 2° . Em caso do não preenchimento da cota mínima por pessoas idosas, as vagas remanescentes serão destinadas ao atendimento de pacientes de outras faixas etárias. 

Art. 3° . O Município de Timóteo, em relação à assistência à saúde da pessoa idosa, obedecerá, em sua política de saúde, em que determina o Inciso II, do Art. 10, da Lei Federal nº 8.842/94.

Art. 4° . Decreto do Prefeito regulamentará esta Lei dentro de 60 (sessenta) dias a contar de sua publicação. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 10 de dezembro de 2009; 45º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal 

